INDICAÇÃO Nº 
1830
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando a implantação de um laboratório de análises de água e pescado, no Instituto de Pesca de Santos.

JUSTIFICATIVA

A Região Metropolitana da Baixada Santista possui significativa concentração de empresas de pescados que, cumprindo determinação dos órgãos de fiscalização, devem proceder em seus produtos as análises exigidas pelo Ministério da Agricultura e pelo mercado internacional. No entanto, inexistem na região laboratórios credenciados para esse fim e o custo dessas análises, fora da Região Metropolitana, têm um custo elevado.

O Instituto de Pesca, na cidade de Santos, possui estrutura física adequada para instalar um laboratório que realizasse análises de água e pescado para atender essas empresas, além de contar com pessoal capacitado e alguns dos equipamentos a serem utilizados, sendo necessário apenas algumas reformas e a liberação de verba, já disponível, da Secretaria de Estado da Agricultura.

A implantação desse laboratório seria um benefício para o desenvolvimento científico e econômico da baixada santista, atenderia de forma maia ágil e econômica as empresas localizadas na região e seu custeio seria absorvido pela própria utilização do equipamento.

Sendo assim, encaminho essa demanda ao Sr. Governador para que, através dos órgãos competentes, atenda esta necessidade da Região Metropolitana da Baixada Santista.
Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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